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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 183/2017
“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 

Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...
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Artigo 1º - Conceder 30(Trinta) dias de férias, 

correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2015 a 11 de Fevereiro
de 2016, a serem usufruídas a partir do dia 02 de Janeiro de 2017 a 31 
de Janeiro de 2017, o funcionário Público Municipal IZORDINO MUNIZ 
CARDOSO, Motorista, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e 
Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 02 de Janeiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Seis dias do mês de Fevereirodo Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 182/2017
“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

ao Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da Lei 
Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,...
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Artigo 1º - Conceder 01 (Um) Ano de Licença Prêmio, à 
partir de 01 de Fevereiro de 2017 a 01 de Fevereiro de 2018,
correspondente aos decênios de 20 de Setembro  1993 a 20 de Setembro 
de 2003 e 20 de Setembro  2003 a 20 de Setembro de 2013, o 
funcionário, ORLANDO FARIAS, Auxiliar de Serviços Gerais - QP, lotado 
na Secretaria de Educação,Cultura,Lazer e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Sete dias do mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

UM NOVO TEMPO COMEÇOU!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648


